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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE) DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FEDERAÇÃO PAULISTA DE JUDÔ 

 
Data, Horário e Local: Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte 
e cinco), às 16h00 (dezesseis horas), em primeira convocação, não havendo quórum 
suficiente e em segunda convocação as 16:30 (Dezesseis e trinta), na sede da 
Federação Paulista de Judô (FPJ), conforme Edital de Convocação, reuniram-se em 
Assembleia Geral Extraordinária (AGE) os associados aptos a votar. A Assembleia 
foi instalada regimentalmente e devidamente convocada nos termos do Estatuto 
Social da Entidade, com quórum suficiente para deliberar sobre a Ordem do Dia. 
Foi eleito pelos presentes para presidir os trabalhos por aclamação, o Senhor 
Mauzler Paoli e, convidou para Secretariá-lo, o Doutor Antonio Carlos da S. Mesquita, 
sendo a Ordem do Dia, Prestação de Contas referente ao exercício do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois). O Presidente da Mesa declarou aberta a sessão e solicitou ao 
Doutor Antonio Carlos da S. Mesquita a leitura do Edital. Foi franqueada a palavra aos 
presentes para observações sobre a prestação de contas do ano de 2022. Os 
balancetes já estavam disponíveis no site da Federação Paulista de Judô e foram 
entregues aos participantes. O Senhor Alessandro Panitiz Puglia, administrador da 
Federação no exercício de 2022, fez uso da palavra, destacando que a gestão havia 
acionado uma auditoria. Essa auditoria fez várias recomendações que levaram à 
implementação de um novo sistema eletrônico de prestação de contas e ao fim dos 
pagamentos de competição em dinheiro. Ele ressaltou que, embora não 
diminuísse a responsabilidade, a nova forma simplificou a prestação de contas. A 
contadora da Federação Sr. Tania, após ser indagada pelo Presidente da Assembleia 
Geral, se havia ou não movimentações atípicas, afirmou que não havia movimentação 
atípica nos balancetes apresentados e que as observações existentes foram objeto de 
levantamento pela auditoria (RSM). Ela esclareceu que os valores que dependem de 
comprovação, como adiantamentos feitos pelos delegados e que precisam de 
comprovação, permanecem lançados no balanço, citando o caso da conta de 
créditos "Delegacia, em trânsito" (código 213 no ativo). Em resposta a um 
questionamento sobre o valor de R$ 573.366,00 referente à homologação e emissão de 
certificados da Confederação Brasileira de Judô (CBJ), o Sr. Alessandro Panitiz 
Puglia, esclareceu que este valor decorreu de uma diferença a ser quitada relativa 
ao sistema Zenpo de 2019, que gerou boletos não autorizados na época e que foram 
negociados para quitação em 2022. O Presidente da Mesa solicitou que o 
Secretário realizasse a leitura de um documento apresentado pelo Sr. Alessandro 
Panitiz Puglia e que fosse anexado a esta Ata. O Sr. Alessandro Panitiz Puglia, na 
qualidade de administrador no exercício de 2022, declarou que os convênios 
questionados (2007 a 2015) firmados com a SELJ/Secretaria de Esportes, Lazer e 
Juventude foram celebrados pelo então Presidente falecido Prof. Francisco de 
Carvalho Filho. Ele assumiu a presidência por vacância e permaneceu como 
administrador por decisão judicial. O administrador teve ciência das pendências de 
forma completa somente ao final de 2023, momento em que a Federação foi citada 
em processos, visto que não havia documentos ou relatórios nos arquivos da FPJ. Foi 
solicitado o parcelamento em 30/04/2024. O documento detalhou vários processos 
(TC/EC) relacionados a convênios, incluindo duas execuções fiscais recentes: 

 Execução Fiscal nº 1502232-92.2025, no valor de R$ 1.600.673,98, referente ao 
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Convênio 219/2014, com dívida inscrita e aguardando citação (recebida na 
quinta-feira daquela semana). 

 Execução Fiscal nº 1502226-85.2025, no valor de R$ 1.197.787,87, referente ao 
Convênio 223/2014, com dívida inscrita e aguardando execução fiscal 
(recebida na quinta-feira daquela semana). 

O administrador declarou, por fim, que todas as providências administrativas 
possíveis foram adotadas assim que os autos se tornaram conhecidos. O 
Presidente da Assembleia confirmou a leitura e determinou que as intimações 
referentes às execuções fiscais fossem consignadas em ata. O Presidente da Mesa 
colocou em votação a aprovação das contas do ano de 2022, tendo sido aprovadas 
com base nas manifestações da contadora e nos esclarecimentos prestados, 
considerando a transparência do processo e a legalidade das movimentações. As 
contas do exercício de 2022 da Federação Paulista de Judô foram aprovadas por 
unanimidade dos presentes, o Presidente da Federação Paulista de Judô requereu 
a palavra para, Esclarecimentos O Professor Henrique Carlos Serra Azul 
Guimarães, atual Presidente da Federação Paulista de Judô, prestou 
esclarecimentos sobre as intimações judiciais e as pendências de convênios. O 
passivo é um problema da modalidade, decorrente de convênios realizados entre 
2011 e 2015. O dinheiro público não prescreve, e as pendências voltaram à tona 
devido a uma denúncia, após terem sido aprovadas na época. Há um total de 12 
ações, das quais 7 ficaram pendentes, somando um montante inicial de 
aproximadamente R$ 6 milhões. A Federação foi recentemente citada na Justiça para 
demonstrar o pagamento de quase R$ 2,9 milhões em 5 dias. A maior preocupação é 
o bloqueio judicial das contas, o que inviabilizaria a Federação, A gestão está orientada 
a esperar a citação formal para evitar reconhecer a dívida, o que levaria a um 
parcelamento inviável de 48 meses. O plano é entrar com sobrestamento para 
suspender a cobrança e buscar o mesmo benefício de parcelamento concedido às 
federações de natação e atletismo. O objetivo é conseguir o parcelamento em 120 
(cento e vinte) vezes e um desconto de 60% (sessenta por cento) no montante total. A 
negociação com a SELJ (antiga Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude), embora com 
juros menores, não tem a mesma habilitação para o parcelamento em 120 vezes. O 
Presidente busca o mesmo apelo político junto à Casa Civil para que a SELJ atenda 
nos mesmos termos da PGE. (Procuradoria Geral do Estado) O Presidente destacou 
que a prioridade é resolver o passivo. Ele enfatizou a necessidade da união da 
comunidade, prometendo total transparência, e que, em última instância, se a 
negociação política falhar, a estratégia será deixar a cobrança ser transferida para a 
PGE para conseguir os 60% de desconto e o parcelamento de 120 meses. O 
Presidente da Assembleia, Sr. Mauzler Paoli, consignou em ata a nota explicativa do 
Presidente Henrique Carlos Serra Azul Guimarães. Franqueando a palavra, um dos 
presentes destacou a forma que o Presidente da FPJ vbem conduzindo a 
administração de forma eficiente e eficaz. O Sr. Mauzler Paoli encerrou reiterando 
a confiança na gestão do Presidente Henrique Guimarães e sua equipe, 
destacando a transparência e a ética na condução dos trabalhos. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente da Mesa declarou encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, 
da qual eu, Antonio Carlos da S. Mesquita, Secretário, lavrei a presente ata. Esta Ata 
segue por mim Secretário e pelo Presidente da mesa e pelo Presidente da Federação 
Paulista de Judô, devidamente assinada. 
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